
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 

 
ANEXO V 

 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2009  
 
 

 Minuta de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  XXXX/2009 
 

 
 
 
Aos       dias do mês de                 do ano de 2009, na Justiça 

Federal de Primeiro Grau – Seção Judiciária do Espírito Santo é registrado o 
preço da empresa abaixo identificada, para eventual contratação de serviços 
de telecomunicação em fibra óptica para a rede corporativa da Justiça Federal 
de Primeiro Grau no Espírito Santo, para a transmissão de dados entre os 
edifícios Sede e Jerônimo Monteiro, interligando as respectivas redes locais 
(serviço “LAN-TO-LAN”), velocidade mínima de 100 Mbps (mega bits por 
segundo), conforme especificado no quadro abaixo, resultante do pregão 
presencial, processado sob o n.º 17/09, objeto do processo administrativo 
6.182/09/2009-ADM. As condições a serem praticadas neste registro de preços 
são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da 
proposta apresentada pelo licitante vencedor, os quais integram esta ata, 
independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência 
de 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura desta Ata, 
podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 
 

Lote Único 
 
Empresa vencedora:  
CNPJ:  
Endereço:  
Telefone:  
Fax:  
E-mail:  
 
 
 
 
Lote Único 

Especificação Unidade Quantidade 
Registrada 

Preço 
unitário 
registrado 

Item 1 - Contratação de serviços de telecomunicação 
em fibra óptica para a rede corporativa da Justiça 
Federal de Primeiro Grau no Espírito Santo, para a 
transmissão de dados entre os edifícios Sede e 

Um. 01  
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Jerônimo Monteiro, interligando as respectivas redes 
locais (serviço “LAN-TO-LAN”), velocidade mínima de 
100 Mbps (mega bits por segundo), em doze 
pagamentos mensais 
Item 2 – Instalação, ativação e configuração do 
circuito, em pagamento único  Um. 01  

Item 03 – Instalação e ativação do circuito para nova 
Sede da SJES, em pagamento único Un. 01  

 
 
 
Vitória,       de                       de 2009. 
 
 
 
 
 
 
 

  

Dr. Ricarlos Almagro Vitoriano 
Cunha 
Diretor do Foro da SJES 

 Representante legal da empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 


